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LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO PARA ANEXO DA ESCOLA DE
ENSINO INFANTIL FREI OSMUNDO PARA AIENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A locoçÕo de imóvel poro o funcionomento de onexo do Escolo de Ensino Infonlil Frei
Osmundo se opresento como umo soluçõo imprescindÍvel poro olender os crescenles
demondos do Secreiorio Municipol de Educoçôo Bósico, especiolmente no que se refere
à oferto de vogos no educoçõo infonlil. A educoçôo infontil é umo Íose cruciol poro o
desenvolvimento cognilivo, emocionol e sociql dos crionços, e o exponsÕo do
copocidode de olêndimenlo do Escolo Frei Osmundo viso gorontir que mois crionços
possom ocessor um ensino de quolidode, em um ombiente seguro e ocolhedor. A
omplioçôo do número de vogos oferecidos pelo escolo é um reflexo do crescente
de.nondo por educoçÕo infonl l no regiõo, que requer o crioçõo de novos ccndiçÕes
est'ulu.ois poro con-portar o quontidode de olunos codo vez moior.

A decisôo de reolizor o locoçôo dê um imóvel, oo invés de optor por obros de
omplioçÕo ou construçôo de novos unidodes escolores, é justificodo pelo necessidode
de umo soluÇõo rópido e eficiente. A construçÕo de novos pÍédios ou o execuçõo de
grondes reÍormos demondorio longos per'rodos de execuçôo. olém de e evodos cus'los
finonceiros e logíslicos. Nesse sentido, o .locoçõo de um imóvel ió pronio poro uso
imedioto represento umo formo de otender com urgêacio à necessidode de exponsÕo
dos vogos. permitindo que o escolo posso funcionor de formo pleno e eÍicoz, sem
co.npromerer o quolidode do oiendimento.

A escolho do lmóvel ideol poro esse fim levo em consideroçôo umo série de fotores
eslrolégicos, como o proxr"nidode com o escolo orginol, focilitonoo o ocesso dos olunos
e o iniegroçÕo entre os olividodes pedogógicos. A locolizoçõo do imóvel tombém viso
gorontir o ocessibilidooe poro lodos os crionços e suos fomílios, eviiondo deslocomenlos
longos e complicodos. Desso Íormo, o onexo esloró deniro de um roio de olconce do
comunidode escolor, ossegurondo que o omplioçôo do otendimenlo oconteço de
formo orgonizodo e ocessível poro todos os envolvidos.

Além disso, o infroestruluro do imóvel locodo seró odopiodo poro os necessidodes
específicos de um omblente escolor, com espoços odequodos poro solos de oulo, óreos
de recreoçõo e olividodes pedogógicos, respeilondo os normos de seguronço e
ocessibilidode exigidos pelo legisloçôo municipol, estoduol e federol. A inÍroeslruiuro
oferecido pelo imóvel permiliró que os olunos do êducoçÕo inÍontil lenhom ocesso o
condíçôes ideois poro o seu desenvolvimenlo e oprendizodo, denlro de um espoço
orgonizodo, confortóvel e seguro.

O impocto desso locoçÕo se reflete direiomenie no melhorio do oiendimenio à
educoçôo infontil no município. A Secreiorio Municipol de Educoçôo Bósico esloró opto
o olender um número moior de crionços, sem compromeler o quolidode do ensino e o
bem-eslor dos olunos. O novo espoço proporcionoró lombém um ombienle propício
poro o trobolho dos profissionois do educoçÕo. que poderôo conlor com umo
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infroestruluro mois odequodo poro o desenvolvimenlo dos otiv
represento umo significolivo melhorio no prestoçõo de
impoclondo positivomente o comunidode como um lodo.

idodes ped og cos. I

serviços ed ucoctonots,

A locoçõo do imóvel, olém de ser umo soluçôo eÍicoz e ógil, se opresenlo lombém
como umo opçôo finonceiromente vióvel. O volor do oluguel do imóvel é compolível
com o orçomenio do Secrelorio Municipol de Educoçôo Bósico, sem compromeier
recursos que seriom necessórios poro outros óreos priorilórios do setor educocionol. A
escolho de um imóvel odequodo e o coniroio de locoçõo serôo reo Ízodos com o
móximo tronsporêncio, buscondo sempre o melhor cuslo-benefício poro o município.

Porlonto. o locoçôo do imóvel poro o funcionomenlo do onexo do Escolo de Ensino
lnfoniil Frei Osmundo represenlo umo medido esirolégico e necessório poro omplior o
ocesso à educoçõo inÍonlil no município, gorontindo o olendimento o um moior número
de crionços e proporcionondo um ombienie educoiivo odequodo e de quolidode. Com
o implemenioçÕo desso so uçôo, o Secretorio Municipol de Educoçôo Bósico esioró
olendendo de formo eficoz ôs demondos do populoçôo, promovendo o
desenvolvimen'o educocionol e o foílàlecímento do educoçõo infontil como pitor
f undomentol poro o futuro dos cÍionços e do sociêdode

.:|
Sem prejuÍzo oos demois olos, justificom-se.

Belleno 05 de fevereiro de 2025.

10) IAI]/
Dimoimo Noyoro Souso Mouro

Secretório Municipol de Educoçõo Bósico
Decreto n"W2ln25
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RAZÂO DA ESCOI-HA

DESCRIçÃO DO OBJETO: |.OCAÇAO DE tMóVEI DES NADO AO FUNCTONAT EMO PARA ANEXO DA
ESCOI.A DE ENSINO INfANÍIT ;REI OSMUNDO PARA AÍENDER AS NECESIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE EDUCAçÃO BÁSrcA

A Secretório Municipol de Educoçõo. iustifico nêcessidode de locoçõo de lmóvel

tendo como finolidode precípuo o func'tonomento do onexo do escolo de ensino infonti Frei

Osmundo.

Considerondo que o MunicÍpio de Bellerro, nõo possui imóvel disponível no município

com lol espoÇo que olendo os necessidodes do Escolo, e tompouco possuiÍecursos Íinonceiros

poro oquisiçõo e compro de um imóvel, ossim sendo, buscou um o disposçóo poro locoçõo e

que otendesse os necessidodes do Secrelorio Municipol de Educoçôo, como, boo locolizoçõo

que focilito o oceso oos seryidores e dos olunos, com ventiloçÕo odequodo, e contendo boos

corocterísticos eslrutuíoi5, conÍorme compÍovoçôo do loudo lécnico de ovolioçõo.

Considerondo que, o escolho Íecoi sobre o imóve locolizodo no EI UM, N, 4199, CEP

ó8143-000. SÃO CRISIOVAO, nesle município. conÍorme o ort. /4, V do Novo Ie de LiciloçÕes que

diz

Arl. 74 É inexigÍvel o licilqçõo quondo invióvel o compeliçõo, em
e5peclf,l nos cosos de:
V Aquisbôo ou locoçôo de lrÍúvd cu.,os corocteísticos de instokrÇôes
e de locolizoçôo loínem necessóíio suo escolho."

Considerondo oindo o Artigo /,í, §5', incisos ll e lll do Lei 14.133/21. forom olendidos

conforme outos do processo, ou sejo, foro enconlÍodo o imóvel que otendesse 05 nossos

necessidodes, emitindo ossím o certificoçõo do inexistência de imóveis públicos vogos e

disponÍveis quê otenclessem o objeto do locoÇõo e justiÍicou-se o singuloÍidode do imóvel o ser

locodo pelo Adminislroçõo e que evidenciou suos vontogens, conforme olude o dispositivo legol:

An.74 1...)

§ 5ô Nos conlroloções com fundomento no inciso V do copul desie
oÍligo, devem ser observodos os seguintes Íequisifos:
| - ovolioçõo prévio do bem, do seu estodo de conservoÇóo, dos custos
de odoploçóes. quondo impíescindíveis às necessidodês de ulilízoçõo,
e do prozo de omortüoÇôo dos inveslimênlos;
ll cerlifrcoçõo do ineisÍêncio de imóveis públicos vogos e disponÍveis
que olendom oo objefo;
lll - jusliÍicolivos que demonslrem o singuloridode do imóvel o ser
compÍodo ou locodo pelo Adminishoçôo e que evidenciem vonlogem
poro elo.
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Considerondo que o imóvel é singulor poro ser locodo pelo Admin'ts'troçôo público,

umo vez que ele esió locolizodo numa posiÇõo eslrolégico no Município, próximo oo cenlro e do
escolo principol, ocupondo um espoço estrotégico oo emprego do SeMço público.

proporcionondo economio e íocilidode no lroto odministrolivo. Além disso, o imóvel é odequodo
poro ocomodor o onexo do escolq Frei Osmundo visto o óÍeo de lomonho odequodo e boo
eslruluro, energio elélrico, bom eslodo de conservoçóo, com colelo de lüo diório e óguo
polóvel.

A ovolioçoo prévio do bem. dê seu eslodo de conseÍvoçõo e odoploçÕes. quondo

necessdÍios. Íoi conduzidq pelo Engenheiro Jônio PotÍik Rocho do Silvo CRtA/pA N. I 5l 63042ó/2

PA. confoÍme exigêncio do Ariigo 74, § 5. lnciso I do Lei 14.133m21 .

Conludo. jusliticon os o necessidode do controtoÇÕo oe Locoçô o de lmóvel por

lnexigibilidade, fundoÍneniodo no Art. /4. V do Lei 14.133/21.

l)eslo Íormo, nos lêrmor do o.t. 74, V do tei Federol de n

olleÍoções posieÍioíes, o liciloçóo é inexigÍvê|.

lá.133/2021 e suos

Belterra/PA 05 de fevereiro de 2025

lÁ,sÁM,
Dimaima§ara Sorrsa Moura

Secretária Municipal de Educação Básica
Decreto n o 002/2025
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